
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS

EDITAL UFPEL n° 026/2025 DE 20 DE OUTUBRO DE 2025

A Universidade Federal de Pelotas - UFPel, por meio da Legalle Concursos, vencedora do Pregão
Eletrônico n° 71/2023, torna pública a realização de Concurso Público que visa ao provimento de 03 (três)
cargos/área de nível D da Categoria de Técnico-Administrativo em Educação e 05 (cinco) cargos/área de
nível E da Categoria de Técnico-Administrativo em Educação de que trata a Lei Federal nº 11.091, de 12
de janeiro de 2005, do Quadro de Pessoal Permanente desta Instituição, observados o Decreto Federal nº
7.232, de 19 de julho de 2010, o Decreto Presidencial nº 9.739, de 28 de março de 2019, a Instrução
Normativa nº 2, de 27 de agosto de 2019, a Instrução Normativa nº 260/2025, de 26 de junho de 2025, a
Lei Federal nº 15.142/2025, de 3 de junho de 2025, o Decreto Federal nº 12.536/2025, de 27 de junho de
2025, a Instrução Normativa nº 261/2025, de 27 de junho de 2025, bem como o Regime Jurídico instituído
pela Lei Federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e demais regulamentações complementares,
conforme os dados que seguem.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Concurso Público será regido por este Edital e será executado pela empresa Legalle Concursos.

1.2. Os candidatos aprovados serão nomeados sob a égide do Regime Jurídico dos Servidores Públicos
Civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas Federais, instituído pela Lei Federal nº
8.112/1990, publicada no Diário Oficial da União-DOU de 12/12/1990 e suas alterações, obedecendo-se
rigorosamente a ordem de classificação final.

1.3. A leitura e o cumprimento estrito das normas deste Edital, a busca de esclarecimentos e a postulação
tempestiva de retificações necessárias constituem ônus do candidato e é de sua inteira responsabilidade
acompanhar toda e qualquer publicação referente ao Concurso, que será feita exclusivamente na página da
Legalle Concursos: https://legalleconcursos.com.br/.

1.3.1. Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de
realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar, rigorosamente, as formas de
divulgação estabelecidas neste Edital e as demais publicações na página oficial deste certame, na página da
Legalle Concursos: https://legalleconcursos.com.br/.

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1. As inscrições serão realizadas no período previsto no Cronograma presente no Anexo II deste Edital,
exclusivamente via INTERNET, na Área do Candidato do site da Legalle Concursos:
https://candidato.legalleconcursos.com.br/.

2.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de efetuar o
recolhimento do valor da inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições
exigidos neste Edital e nos respectivos anexos.

2.3. Para consolidar sua inscrição, o candidato deverá acessar a Área do Candidato do site da Legalle
Concursos: https://candidato.legalleconcursos.com.br/, e preencher as informações necessárias até
confirmar a finalização do processo de inscrição, gerando o Comprovante de Inscrição.

2.3.1. Após concluir o procedimento de inscrição, o candidato deverá acessar a página do Tesouro Nacional
para geração da Guia de Recolhimento da União (GRU): https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-
gru/#/emissao-gru, preenchendo obrigatoriamente os campos da forma abaixo indicada, e clicando em
“Emitir GRU” ao final:

Unidade Gestora (UG): 154047
Gestão: 15264 - Fundação Universidade Federal de Pelotas
Nome da Unidade: Fundação Universidade Federal de Pelotas
Código de Recolhimento: 28883-7 - Taxa de inscrição em Concurso Público



UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS

Número de Referência: 0262025
Competência: 10/2025
Vencimento: 17/11/2025
CNPJ ou CPF do Contribuinte: (CPF do candidato)
Nome do Contribuinte/Recolhedor: (Nome do candidato)
Valor Principal: R$ 70,00 ou 110,00 (vide item 2.4)
Valor Total: R$ 70,00 ou 110,00

2.3.2. O pagamento da taxa de inscrição deve ser realizado até a data prevista no Cronograma presente no
Anexo II deste Edital, exclusivamente nas agências ou canais de atendimento do Banco do Brasil.

2.3.2.1. O candidato deverá anexar na Área do Candidato, no site da Legalle Concursos:
https://candidato.legalleconcursos.com.br/, o Comprovante de Pagamento da GRU para fins de
conferência.

2.3.3. A taxa, uma vez paga, não será restituída, salvo em caso de cancelamento do certame.

2.3.4. Após o pagamento da taxa, o candidato deverá acessar sua Área do Candidato:
https://candidato.legalleconcursos.com.br/, para verificar se o pagamento da taxa foi reconhecido.

2.3.5. Será considerada válida e efetivada somente a inscrição paga pelo candidato, através da GRU na Área
do Candidato.

2.3.6. A inscrição NÃO será confirmada caso haja pagamento com valor distinto do estipulado neste Edital
e/ou que tenha sido efetuado fora do prazo estabelecido e/ou no caso de preenchimento da GRU em
desacordo com o subitem 2.3.1 ou de modo não previsto neste Edital, assim como não haverá devolução
do respectivo valor.

2.4. O valor da taxa de inscrição será de R$ 70,00 (setenta reais) para os cargos Técnico em Contabilidade,
Técnico de Laboratório/Área: Anatomia e Necropsia e Técnico de Laboratório/Área: Microbiologia e de
R$ 110,00 (cento e dez reais) para os cargos Farmacêutico-Bioquímico, Médico/Área: Anestesiologia,
Médico/Área: Clínica Médica, Médico/Área: Pediatria e Médico/Área: Reumatologia deste edital.

2.5. NÃO será considerado, em hipótese alguma, o pagamento do boleto através das seguintes opções:
agendamento de pagamento de título de cobrança; pagamento de conta por envelope; transferência
eletrônica (inclusive Pix); ordem de pagamento e depósito comum em conta corrente.

2.6. A GRU paga é documento que comprova o pagamento da taxa de inscrição e deverá ser mantido em
poder do candidato e apresentado nos locais de realização das provas, se necessário.

2.6.1. A Legalle Concursos e a Universidade Federal de Pelotas não se responsabilizam por solicitação de
inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de
congestionamento das linhas de comunicação, por erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no
que se refere ao processamento do pagamento da taxa de inscrição, bem como por outros fatores que
impossibilitem a transferência de dados e, ainda, por pagamento realizado através de outra instituição
financeira que não a indicada no item 2.3.2 deste Edital.

2.7. A listagem com as inscrições homologadas será divulgada no site da Legalle Concursos:
https://legalleconcursos.com.br/, conforme Cronograma presente noAnexo II deste Edital, cabendo recurso
da não homologação no prazo de até 03 (três) dias úteis após a divulgação da referida listagem. Tal recurso
deverá ser encaminhado, EXCLUSIVAMENTE, através da Área do Candidato:
https://candidato.legalleconcursos.com.br/, contendo o boleto gerado e o comprovante de pagamento.

2.7.1. As informações prestadas no processo de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato,
podendo a Legalle Concursos excluir do Concurso Público o candidato que preencher dados incorretos,
bem como aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente.
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2.8. São considerados documentos de identidade válidos para a inscrição os expedidos pelos seguintes
órgãos: Brigada Militar, Conselhos Profissionais, Departamento de Polícia Civil, Departamento de Polícia
Federal, Departamento Nacional de Trânsito, Instituto Félix Pacheco, Ministério daAeronáutica, Ministério
da Marinha, Ministério do Exército, Ministério do Trabalho, Polícia Federal, Polícia Militar, Secretaria de
Segurança Pública, Secretaria da Justiça, do Trabalho e da Cidadania e Secretaria da Justiça e da Segurança.

2.9. A pessoa travesti ou transexual poderá requerer o emprego do seu nome social na divulgação de todos
os atos do presente Concurso Público. O nome social é a designação do nome próprio, simples ou composto,
pelo qual a pessoa travesti ou transexual se identifica e é socialmente reconhecida.

2.9.1. O candidato que desejar ser tratado pelo nome social, nos termos do Decreto Federal nº 8.727/2016,
deverá formalizar a solicitação no ato de inscrição durante o período de inscrições, e indicar o nome
constante no Registro Civil e o nome social com o qual é conhecido, acompanhado do sobrenome constante
no Registro Civil, até as 18 (dezoito) horas do primeiro dia útil seguinte ao término do período de inscrições,
na Área do Candidato do site da Legalle Concursos: https://candidato.legalleconcursos.com.br/.

2.9.2. À Legalle Concursos reserva-se o direito de indeferir preliminarmente as solicitações enviadas fora
do prazo ou sem o envio da solicitação específica.

3. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DATAXADE INSCRIÇÃO

3.1. A isenção do valor da taxa de inscrição é possibilitada ao candidato que estiver com a inscrição ativa
no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, cuja renda familiar mensal per
capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional, e ao candidato doador de medula óssea em
entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde, nos termos do Decreto Federal n° 6.135/2007 e da Lei
Federal n° 13.656/2018.

3.1.1. A solicitação da isenção ocorrerá no período previsto no Cronograma presente no Anexo II deste
Edital, para os candidatos habilitados, conforme o item 3.1 deste Edital.

3.2. Para solicitar isenção do valor de inscrição, o candidato deverá fazê-lo durante o processo de inscrição
na Área do Candidato: https://candidato.legalleconcursos.com.br/ e anexar a documentação
comprobatória.

3.3. A Legalle Concursos, em hipótese alguma, analisará qualquer solicitação de isenção de valor de
inscrição peticionada em data posterior à prevista no Cronograma presente no Anexo II deste Edital.

3.4. Em caso de solicitação de isenção para candidato que estiver com a inscrição ativa no Cadastro Único
para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior
ou igual a meio salário-mínimo nacional, deverá ser anexado na Área do Candidato, obrigatoriamente, o
Comprovante de Cadastramento no CadÚnico, emitido através de consulta no endereço eletrônico do
Consulta Cidadão - Cadastro Único do Ministério do Desenvolvimento Social:
https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/consulta_cidadao, nos últimos 30 (trinta) dias antes do ato de inscrição.

3.5. Em caso de solicitação de isenção para candidato doador de medula óssea, deverá ser anexado na Área
do Candidato, obrigatoriamente, declaração emitida pelo Registro Nacional de Doadores Voluntários de
Medula Óssea - REDOME, onde conste o seu código de identificação.

3.6. A Legalle Concursos consultará o órgão gestor do CadÚnico e o Ministério da Saúde para verificar a
veracidade das informações prestadas pelo candidato.

3.7. A Legalle Concursos dará ciência, por meio exclusivo da Área do Candidato:
https://candidato.legalleconcursos.com.br/, o resultado da solicitação de isenção de modo individual. É
responsabilidade do candidato verificar se a solicitação de isenção da taxa de inscrição foi deferida.

3.8. O candidato que não obtiver a isenção, para validar sua inscrição, deverá proceder conforme os itens
2.3.1 e 2.3.2, efetuando o pagamento da taxa de inscrição até a data limite.
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3.9. O não envio da documentação comprobatória implicará o INDEFERIMENTO preliminar do pedido de
isenção.

4. DOS CARGOS

4.1. Os cargos contemplados por este Edital, disposto na Tabela a seguir, são vinculados ao Plano de
Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, de que trata a Lei Federal nº 11.091, de
12/01/2005, publicada no DOU de 13/01/2005 e suas alterações.

Cargo Descrição Resumida das Atribuições Requisitos para o cargo

Técnico de
Laboratório/Área:
Anatomia e
Necropsia

Executar trabalhos técnicos de laboratório
relacionados com a área de atuação, realizando
ou orientando coleta, análise e registros de
material e substâncias através de métodos
específicos. Assessorar nas atividades de
ensino, pesquisa e extensão.

Médio Profissionalizante ou
Médio completo + Curso
Técnico em Necropsia.

Certificado de conclusão de
curso fornecido por instituição
educacional reconhecida pelo
Ministério da Educação +
Registro no Conselho

competente

Técnico de
Laboratório/Área:
Microbiologia

Executar trabalhos técnicos de laboratório
relacionados com a área de atuação, realizando
ou orientando coleta, análise e registros de
material e substâncias através de métodos
específicos. Assessorar nas atividades de
ensino, pesquisa e extensão.

Médio Profissionalizante ou
Ensino Médio Completo +

Curso Técnico em
Biotecnologia ou Técnico em
Microbiologia ou Técnico em
Biologia ou Técnico em

Análises Clínicas + Registro no
Conselho competente

Técnico em
Contabilidade

Organizar os serviços de contabilidade em
geral, organizar os documentos e métodos de
escrituração nos sistemas mecanizados e
automatizados, para fazer cumprir as
exigências legais e administrativas.

Médio Profissionalizante ou
Ensino Médio Completo +

Curso Técnico em
Contabilidade + Registro no
Conselho competente

Farmacêutico-
Bioquímico

Executar outras tarefas relacionadas com a
composição e fornecimento de medicamentos e
outros preparados semelhantes, a análise de
toxinas, de substâncias de origem animal e
vegetal, de matérias-primas e de produtos
acabados, valendo-se de técnicas e aparelhos
especiais e baseando-se em fórmulas
estabelecidas, para atender a receitas médicas,
odontológicas e veterinárias, a dispositivos
legais, a finalidades industriais e a outros
propósitos.

Curso superior completo em
Farmácia/Bioquímica +
Registro no conselho

competente

Médico/Área:
Anestesiologia

Realizar consultas e atendimentos médicos;
tratar pacientes; implementar ações para
promoção da saúde; coordenar programas e
serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias
e sindicâncias médicas; elaborar documentos e
difundir conhecimentos da área médica.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e
extensão.

Curso Superior em Medicina,
possuir registro no Conselho de
Classe correspondente, estar

com a anuidade em dia e possuir
RQE - Registro de Qualificação
de Especialista junto ao CRM,
conforme Código de Ética
Médica do CFM e Resolução

CFM 2330/2023
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Cargo Descrição Resumida das Atribuições Requisitos para o cargo

Médico/Área:
Clínica Médica

Realizar consultas e atendimentos médicos;
tratar pacientes; implementar ações para
promoção da saúde; coordenar programas e
serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias
e sindicâncias médicas; elaborar documentos e
difundir conhecimentos da área médica.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e
extensão.

Curso Superior em Medicina e
possuir registro no Conselho de
Classe correspondente, estar

com a anuidade em dia e possuir
RQE - Registro de Qualificação
de Especialista junto ao CRM,
conforme Código de Ética
Médica do CFM e Resolução

CFM 2330/2023

Médico/Área:
Pediatria

Realizar consultas e atendimentos médicos;
tratar pacientes; implementar ações para
promoção da saúde; coordenar programas e
serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias
e sindicâncias médicas; elaborar documentos e
difundir conhecimentos da área médica.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e
extensão.

Curso Superior em Medicina,
possuir registro no Conselho de
Classe correspondente, estar

com a anuidade em dia e possuir
RQE - Registro de Qualificação
de Especialista junto ao CRM,
conforme Código de Ética
Médica do CFM e Resolução

CFM 2330/2023

Médico/Área:
Reumatologia

Realizar consultas e atendimentos médicos;
tratar pacientes; implementar ações para
promoção da saúde; coordenar programas e
serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias
e sindicâncias médicas; elaborar documentos e
difundir conhecimentos da área médica.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e
extensão.

Curso Superior em Medicina e
possuir registro no Conselho de
Classe correspondente, estar

com a anuidade em dia e possuir
RQE - Registro de Qualificação
de Especialista junto ao CRM,
conforme Código de Ética
Médica do CFM e Resolução

CFM 2330/2023

4.2. A remuneração inicial (vencimento básico) para os cargos de Técnico de Laboratório / Área: Anatomia
e Necropsia, Técnico de Laboratório / Área: Microbiologia e Técnico em Contabilidade será de R$ 3.029,89
(três mil e vinte e nove reais e oitenta e nove centavos); para o cargo de Farmacêutico-Bioquímico será de
R$ 4.967,04 (quatro mil, novecentos e sessenta e sete reais e quatro centavos); e, para os cargos de
Médico/Área: Anestesiologia, Médico/Área: Clínica Médica, Médico/Área: Pediatria e Médico/Área:
Reumatologia será de R$ 9.523,96 (nove mil, quinhentos e vinte e três reais e noventa e seis centavos).

4.2.1. Ao candidato empossado será concedidoAuxílio-Alimentação, que atualmente é de R$ 1.000,00 (mil
reais), e poderão ser concedidos os seguintes benefícios: Auxílio Transporte, Ressarcimento de Plano de
Saúde, Auxílio Pré-Escolar e as vantagens previstas no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação - PCCTAE (Lei Federal n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005) e alterações de
que trata a Lei Federal nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012.

4.2.2. A ordem de classificação será observada estritamente para fins de nomeação dos candidatos
aprovados, sendo o local de lotação/exercício e os turnos de trabalho (diurno/noturno) dos candidatos
nomeados, definidos de acordo com as necessidades e prioridades da Instituição.

5. DAS VAGAS

5.1. A distribuição das vagas por cargo, das vagas de ampla concorrência (AC), das vagas para pessoas com
deficiência (PCD), das vagas para cotas étnico-raciais (CER) e a jornada de trabalho, são as estabelecidas
conforme a tabela abaixo:
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Cargo Carga Horária*
Total
de
Vagas

AC
CER

PCD
Negros

Indí-
genas

Quilom-
bolas

Técnico de
Laboratório/Área:

Anatomia e Necropsia

40 horas
semanais

01 (*) (*) (*) (*) (*)

Técnico de
Laboratório/Área:
Microbiologia

40 horas
semanais

01 (*) (*) (*) (*) (*)

Técnico em Contabilidade
40 horas
semanais

01 (*) (*) (*) (*) (*)

Farmacêutico-Bioquímico
40 horas
semanais

01 (*) (*) (*) (*) (*)

Médico/Área:
Anestesiologia

40 horas
semanais

02 (*) (*) (*) (*) (*)

Médico/Área: Clínica
Médica

40 horas
semanais

01 (*) (*) (*) (*) (*)

Médico/Área: Pediatria
40 horas
semanais

01 (*) (*) (*) (*) (*)

Médico/Área:
Reumatologia

40 horas
semanais

01 (*) (*) (*) (*) (*)

Totais 09 06 02 - - 01
AC =Ampla Concorrência; CER = Cotas Étnico-Raciais; PCD = Pessoa com Deficiência
* Conforme Decreto Federal n° 1.590, de 10/08/1995.

5.1.1. (*) Do total de 09 (nove) vagas, serão realizadas as seguintes reservas de vagas: 01 (uma) para PCD
- Pessoa com Deficiência e 02 (duas) vagas para CER - Cotas Étnico-Raciais – com nomeações conforme
Instrução Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI nº 261/2025.

5.2. A inclusão do nome do candidato em listagens de classificação em quantitativo maior que o previsto
no Edital não implica direito à nomeação.

5.3. A Legalle Concursos homologará a relação dos candidatos aprovados no certame desde que tenham
obtido as notas mínimas previstas no item 9 deste Edital, por ordem de classificação, respeitado o limite
disposto nos termos do Art. 39 do Decreto Federal nº 9.739/2019, Anexo II, conforme segue na Tabela
abaixo:

Quantidade de vagas
previstas por cargo

Número máximo de candidatos aprovados no certame

AC
CER

PCD
Total

(AC/CER/PCD)Negros
Indí-
genas

Quilom-
bolas

01 03 01 - - 01 05
02 06 02 - - 01 09

5.3.1. Para o quantitativo exposto na Tabela do item 5.3, contabilizar-se-ão os candidatos de todas as
modalidades, AC, CER e PCD, observando os percentuais de 30% (trinta por cento), considerando 25%
(vinte e cinco por cento) para negros, 3% (três por cento) para indígenas e 2% (dois por cento) para
quilombolas, e 5% (cinco por cento) para PCD, respectivamente, para as modalidades de reserva de vaga.

5.3.2. Nos termos do Art. 3 da Instrução Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI nº 261/2025, de 27 de junho
de 2025, inexistindo candidatos quilombolas em número suficiente para ocupar as vagas reservadas
indicadas na Tabela do item 5.3, as vagas que remanescerem serão revertidas para as pessoas indígenas;
Inexistindo candidatos indígenas em número suficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas que
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remanescerem serão revertidas para as pessoas quilombolas; Inexistindo candidatos indígenas ou
quilombolas em número suficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas que remanescerem serão
revertidas para as pessoas negras e, por último, para a ampla concorrência.

5.4. A listagem dos candidatos aprovados no certame, homologada pela Legalle Concursos, por ordem de
classificação, será publicada no Diário Oficial da União, em conformidade com o Anexo II do Decreto
Federal nº 9.739/2019, e será divulgada na página da Legalle Concursos: https://legalleconcursos.com.br/.

5.5. A classificação dos candidatos será realizada pela ordem decrescente da nota obtida, elucidando que:

a) o Edital de homologação do resultado final deste certame será composto por 3 (três) listagens:
classificação ampla concorrência por cargo; classificação geral de candidatos negros, classificação geral de
candidatos indígenas, classificação geral de candidatos quilombola e classificação geral de candidatos PCD;

b) o candidato SOMENTE concorrerá ao cargo para o qual realizou a inscrição;

c) a nomeação dar-se-á no modo previsto pelo item 10 deste Edital, observado o quantitativo de vagas por
cargo, sendo nomeado o melhor classificado dentre as vagas, respeitadas as reservas de vagas para
candidatos PCD e para Cotista Ético-Racial por Edital, desde que tenham cotistas aprovados e observado o
item 10.1.4;

5.6. Todos os candidatos empatados com o candidato da última posição de cada uma das listagens (AC,
CER e PCD), serão igualmente considerados aprovados, tendo sua classificação definida de acordo com os
critérios de desempate definidos no item 12.

5.7. Os candidatos não classificados no quantitativo máximo de aprovados de que trata o item 5.3, ainda
que tenham atingido nota mínima, estarão automaticamente reprovados no concurso público, observado o
disposto no item 5.5.

6. DARESERVADE VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

6.1. Às pessoas com deficiência (PCD) é assegurado o direito de inscrição nos Concursos Públicos para
provimento de cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, de
acordo com o inciso VIII, do Art. 37, da Constituição Federal, da Lei Federal nº 7.853/89, do Decreto
Federal nº 3.298/99, revogado pelo Decreto Federal nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, e da Instrução
Normativa Conjunta MGI/MDHC nº 260, de 26 de junho de 2025.

6.1.1. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no
Art. 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296 de 02/12/2004,
e pela Lei nº 12.764/2012, alterada pela Lei nº 13.977/2020 (TEA).

6.1.2. Fica reservado aos candidatos PCD, o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas neste
Edital.

6.1.2.1. Se na aplicação do percentual de 5% (cinco por cento) do total das vagas reservadas resultar número
fracionado, este será elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20%
(vinte por cento) das vagas, conforme previsto no Art. 5º, parágrafo 2º, da Lei Federal nº 8.112, de 1990.

6.1.3. O percentual mínimo de reserva será aplicado ao total das vagas do Edital, sendo igualmente
observado, na hipótese de aproveitamento de vagas remanescentes e na formação de cadastro de reserva.

6.1.3.1. Para este Edital, fica reservada 01 (uma) vaga para Pessoas com Deficiência para nomeação dentre
as 09 (nove) vagas ofertadas e assegurada a homologação dos candidatos aprovados conforme item 9, e
Tabelas dos itens 5.1 e 5.3 deste Edital.

6.1.4. A pessoa com deficiência participará deste Concurso Público em igualdade de condições com os
demais candidatos no que diz respeito: ao conteúdo de provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao
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horário e ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para os demais candidatos, consoante
ao Decreto Federal nº 9.508, de 24 de setembro de 2018.

6.1.5. O candidato que se declarar pessoa com deficiência e que desejar concorrer à reserva especial de
vagas deverá formalizar a solicitação no ato de inscrição durante o período de inscrições, e
enviar documentação comprobatória emitida por pessoa profissional legalmente habilitada especialista na
área da deficiência, conforme Instrução Normativa Conjunta MGI/MDHC nº 260/2025, de 26 de junho de
2025, bem como formulário de requerimento específico conformeAnexo III deste Edital, até as 18 (dezoito)
horas do primeiro dia útil seguinte ao término do período de inscrições, na Área do Candidato do site da
Legalle Concursos: https://candidato.legalleconcursos.com.br/.

6.1.6. À Legalle Concursos reserva-se o direito de indeferir preliminarmente as solicitações enviadas fora
do prazo ou sem o envio do formulário específico.

6.1.7. O fato de o candidato se inscrever como PCD não configura participação automática na listagem final
para as vagas reservadas aos PCD, devendo o candidato passar por uma análise biopsicossocial antes da
publicação do resultado final do concurso. Em caso de indeferimento pela Banca biopsicossocial, passará
o candidato a concorrer somente às vagas de ampla concorrência.

6.1.8. Caso a Banca biopsicossocial reconheça incompatibilidade entre a deficiência e o cargo a ser ocupado
ou, ainda, a não observância ao que dispõe oArt. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, alterado pelo Decreto
Federal nº 5.296 de 02/12/2004, o candidato PCD será indeferido para concorrer à reserva de vaga e
concorrerá com os demais candidatos de ampla concorrência.

6.2. O candidato pessoa com deficiência que no ato da inscrição não solicitar a reserva de vaga e/ou não
enviar a documentação destinada à caracterização da deficiência e o formulário de requerimento específico
terá sua inscrição processada como candidato de ampla concorrência e não poderá alegar posteriormente
essa condição para reivindicar a prerrogativa legal.

6.3. O candidato PCD aprovado no Concurso Público que tenha sua deficiência confirmada pela análise da
Banca biopsicossocial, figurará em lista específica e, conforme sua classificação, também na lista da ampla
concorrência.

6.4. A avaliação biopsicossocial, prevista no item 6.1.8 será composta por uma Banca multiprofissional
definida pela Legalle Concursos, sendo três profissionais capacitados e atuantes, dentre os quais um deverá
ser médico.

6.4.1. Serão convocados para a análise biopsicossocial, conforme Art. 12 da Instrução Normativa Conjunta
MGI/MDHC nº 260/2025, de 26 de junho de 2025, os candidatos pessoa com deficiência aprovados na
Prova Objetiva, resguardadas as condições de aprovação estabelecidas no edital do concurso, em especial
disposições do item 9.3.

6.5. A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, que
consideram a relação entre o número de vagas total, o número de vagas reservadas a candidatos do grupo
étnico-racial, considerando negros, indígenas e quilombolas, e o número de vagas reservadas aos candidatos
PCD.

7. DARESERVADE VAGAS DESTINADAS ÀS COTAS ÉTNICO-RACIAIS - CER

7.1. A reserva de vagas para candidatos pretos e pardos, indígenas e quilombolas, prevista neste Edital,
observa as determinações da Lei Federal nº 15.142/2025, do Decreto Federal nº 12.536/2025 e da Instrução
Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI nº 261/2025.

7.1.1. De acordo com a Lei nº 15.142/2025, regulamentada pelo Decreto nº 12.536/2025, das vagas
oferecidas para cada cargo deste Edital, 25% (vinte e cinco por cento) serão reservadas às pessoas pretas e
pardas, 3% (três por cento) a indígenas e 2% (dois por cento) a quilombolas.



UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS

7.1.2. Se na aplicação do percentual de que trata o subitem 7.1 do total de vagas reservadas resultar número
fracionado, este será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente em caso de fração igual ou
maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração
menor que 0,5 (cinco décimos).

7.1.3. O percentual mínimo de reserva será aplicado ao total das vagas do Edital, sendo igualmente
observado, na hipótese de aproveitamento de vagas remanescentes e na formação de cadastro de reserva.

7.1.3.1. Para este Edital, fica reservada 02 (duas) vaga para cotas étnico-raciais, para nomeação dentre as
09 (nove) vagas ofertadas, e assegurada a homologação dos candidatos aprovados conforme item 9, e
Tabelas dos itens 5.1 e 5.3 deste Edital.

7.2. O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga para candidatos pretos e pardos, indígenas e
quilombolas, deverá obrigatoriamente selecionar a opção de reserva de vaga no ato da inscrição e
encaminhar formulário padrão de autodeclaração conforme Anexo IV deste Edital, preenchido e assinado,
remetendo-o através da Área do Candidato do site da Legalle Concursos:
https://candidato.legalleconcursos.com.br/, até as 18 (dezoito) horas do primeiro dia útil após o término
das inscrições.

7.2.1. Podem concorrer às vagas reservadas a candidatos pretos e pardos, indígenas e quilombolas aqueles
que se autodeclararem pretos ou pardos, indígenas ou quilombolas no ato da inscrição no Concurso Público,
conforme o quesito cor ou raça, utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE.

I. pessoa negra: pessoa que se autodeclarar preta ou parda, conforme o quesito cor ou raça usado pela
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, e que possua traços fenotípicos que
a caracterizem como de cor preta ou parda, nos termos do disposto no art. 1º, parágrafo único, inciso
IV, da Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010;

II. pessoa indígena: aquela que se identifica como parte de uma coletividade indígena e é reconhecida
por seus membros como tal, independentemente de viver ou não em território indígena, nos termos do
art. 231 da Constituição Federal, da Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho -
OIT e da Declaração da Organização das Nações Unidas - ONU sobre os Direitos dos Povos
Indígenas;

III. pessoa quilombola: aquela pertencente ao grupo étnico-racial, segundo critérios de autoatribuição,
com trajetória histórica própria, dotado de relações territoriais específicas, com presunção de
ancestralidade preta ou parda, conforme previsto no Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003.

7.2.2. A autodeclaração terá validade somente se efetuada no momento da inscrição e exclusivamente para
este Concurso Público, não podendo ser utilizada para outros processos de qualquer natureza.

7.3. Os candidatos negros, indígenas e quilombolas concorrerão concomitantemente às vagas que lhe são
reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso. Ou
seja, concorrem com os candidatos de ampla concorrência e, se tiverem pontuação para passar nesta
listagem, não será utilizada vaga restrita aos negros, deixando mais uma vaga a esta categoria.

7.3.1. A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, que
consideram a relação entre o número de vagas total, o número de vagas reservadas a candidatos
autodeclarados e o número de vagas reservadas aos PCD.

7.4. Do Procedimento para fins de Heteroidentificação:

7.4.1. A Instrução Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI nº 261/2025, de 27 de junho de 2025, regulamenta
o procedimento de heteroidentificação complementar à autodeclaração dos candidatos negros, indígenas e
quilombolas, para fins de preenchimento das vagas reservadas nos concursos públicos federais, nos termos
da Lei Federal nº 15.142, de 3 de junho de 2025.
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7.4.1.1. O procedimento de heteroidentificação previsto na Instrução Normativa garante a padronização e
a igualdade de tratamento entre os candidatos submetidos ao procedimento no Concurso Público.

7.4.2. Considera-se procedimento de heteroidentificação a identificação por terceiros da condição
autodeclarada.

7.4.3. O procedimento de heteroidentificação para candidatos negros será realizado por comissão criada
especificamente para este fim, composta por cinco membros e seus suplentes, preferencialmente
experientes na temática da promoção da igualdade racial e do enfrentamento ao racismo.

7.4.3.1. A comissão de heteroidentificação utilizará exclusivamente o critério fenotípico para aferição da
condição declarada pelo candidato no Concurso Público.

7.4.3.2. Não serão considerados, para fins deste Concurso Público, quaisquer registros ou documentos
pretéritos eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes à confirmação em
procedimentos de heteroidentificação realizados em Concursos Públicos federais, estaduais, distritais e
municipais, inclusive de outros procedimentos realizados outrora.

7.4.3.3. Até o final do período de inscrição do Concurso Público, será facultado ao candidato desistir de
concorrer pelo sistema de reserva de vagas.

7.4.3.4. Os candidatos que optarem por concorrer às vagas reservadas às pessoas negras, ainda que tenham
obtido nota suficiente para aprovação na ampla concorrência, e satisfizerem as condições de habilitação
estabelecidas em edital, deverão se submeter ao procedimento de heteroidentificação, para serem
classificados na listagem geral de candidatos negros.

7.4.3.5. Serão convocados para o procedimento de heteroidentificação, conforme Art. 11 da Instrução
Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI nº 261/2025, de 27 de junho de 2025, os candidatos negros aprovados
na Prova Objetiva, resguardadas as condições de aprovação estabelecidas no edital do concurso, em especial
disposições do item 9.3.

7.4.3.6. O procedimento de heteroidentificação será filmado e sua gravação será utilizada na análise de
eventuais recursos interpostos pelos candidatos.

7.4.3.7. É vedado à comissão de heteroidentificação deliberar na presença dos candidatos.

7.4.4. O procedimento de heteroidentificação para candidatos pessoas indígenas será realizado por
comissão criada especificamente para este fim, composta por número ímpar de pessoas de notório saber na
área, composta majoritariamente por indígenas.

7.4.4.1. A comissão de heteroidentificação utilizará exclusivamente o procedimento de verificação
documental complementar para aferição da condição declarada pelo candidato no Concurso Público.

7.4.4.1.1. O procedimento de verificação documental complementar será realizado por meio da análise de
documentação comprobatória do pertencimento étnico da pessoa candidata, mediante apresentação de:
I - documento de identificação civil da pessoa candidata, expedido por órgão público reconhecido na
forma estabelecida na legislação, com indicação de pertencimento étnico;
II - documento de comunidade indígena ou de instituição ou organização representativa do povo ou
grupo indígena que reconheça o pertencimento étnico da pessoa candidata, assinada por, no mínimo,
três integrantes indígenas da respectiva etnia; ou
III - outros documentos que, na forma estabelecida no edital, estejam aptos a confirmar o pertencimento
étnico da pessoa candidata, tais como:

a) comprovantes de habitação em comunidades indígenas;
b) documentos expedidos por escolas indígenas;
c) documentos expedidos por órgãos de saúde indígena;
d) documentos expedidos pela Funai ou pelo Ministério dos Povos Indígenas;
e) documentos expedidos por órgão de assistência social;
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f) documentos constantes do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal -
CadÚnico, instituído pelo art. 6º-F da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; e
g) documentos de natureza previdenciária.

7.4.4.2. Não serão considerados, para fins deste Concurso Público, quaisquer registros ou documentos
pretéritos eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes à confirmação em
procedimentos de heteroidentificação realizados em Concursos Públicos federais, estaduais, distritais e
municipais, inclusive de outros procedimentos realizados outrora.

7.4.4.3. Até o final do período de inscrição do Concurso Público, será facultado ao candidato desistir de
concorrer pelo sistema de reserva de vagas.

7.4.4.4. Os candidatos que optarem por concorrer às vagas reservadas às pessoas indígenas, ainda que
tenham obtido nota suficiente para aprovação na ampla concorrência, e satisfizerem as condições de
habilitação estabelecidas em edital, deverão se submeter ao procedimento de heteroidentificação, para
serem classificados na listagem geral de candidatos pessoas indígenas.

7.4.4.5. Serão convocados para o procedimento de heteroidentificação, conforme Art. 11 da Instrução
Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI nº 261/2025, de 27 de junho de 2025, os candidatos indígenas
aprovados na Prova Objetiva, resguardadas as condições de aprovação estabelecidas no edital do concurso,
em especial disposições do item 9.3.

7.4.5. O procedimento de heteroidentificação para candidatos pessoas quilombolas será realizado por
comissão criada especificamente para este fim, composta número ímpar de pessoas de notório saber na
área, composta majoritariamente por quilombolas.

7.4.5.1. A comissão de heteroidentificação utilizará exclusivamente o procedimento de verificação
documental complementar para aferição da condição declarada pelo candidato no Concurso Público.

7.4.5.1.1. O procedimento de verificação documental complementar será realizado por meio da análise de
documentação comprobatória do pertencimento étnico da pessoa candidata, mediante apresentação de:

I - declaração que comprova seu pertencimento étnico, assinada por três lideranças ligadas à
associação da comunidade, nos moldes do art. 17, parágrafo único, do Decreto nº 4.887, de 20 de
novembro de 2003; e
II - certificação da Fundação Cultural Palmares que reconhece como quilombola a comunidade a
qual a pessoa candidata pertence.

7.4.5.2. Não serão considerados, para fins deste Concurso Público, quaisquer registros ou documentos
pretéritos eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes à confirmação em
procedimentos de heteroidentificação realizados em Concursos Públicos federais, estaduais, distritais e
municipais, inclusive de outros procedimentos realizados outrora.

7.4.5.3. Até o final do período de inscrição do Concurso Público, será facultado ao candidato desistir de
concorrer pelo sistema de reserva de vagas.

7.4.5.4. Os candidatos que optarem por concorrer às vagas reservadas às pessoas quilombolas, ainda que
tenham obtido nota suficiente para aprovação na ampla concorrência, e satisfizerem as condições de
habilitação estabelecidas em edital, deverão se submeter ao procedimento de heteroidentificação, para
serem classificados na listagem geral de candidatos pessoas quilombolas.

7.4.5.5. Serão convocados para o procedimento de heteroidentificação, conforme Art. 11 da Instrução
Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI nº 261/2025, de 27 de junho de 2025, os candidatos quilombolas
aprovados na Prova Objetiva, resguardadas as condições de aprovação estabelecidas no edital do concurso,
em especial disposições do item 9.3.
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7.4.6. O candidato convocado que não comparecer na data e no local especificado no Edital de Convocação
para o procedimento de heteroidentificação ou que recusar-se a realização da filmagem do procedimento
para fins de heteroidentificação ou não realizar o envio da documentação complementar, poderá prosseguir
no certame pela ampla concorrência, conforme Art. 16 § 2º. E na hipótese de constatação, pelos órgãos
competentes, de fraude ou má-fé no procedimento de heteroidentificação, respeitados o contraditório e a
ampla defesa caso o certame ainda esteja em andamento, a pessoa será eliminada; ou caso a pessoa já tenha
sido nomeada ou contratada, ficará sujeita à anulação da sua admissão ao serviço ou emprego público, sem
prejuízo de outras sanções cabíveis, conforme Art. 28, respectivamente, da Instrução Normativa Conjunta
MGI/MIR/MPI nº 261/2025, de 27 de junho de 2025.

7.4.7. Em caso de indeferimento da autodeclaração no procedimento de heteroidentificação, o candidato
concorrerá às vagas destinadas à ampla concorrência do concurso, conformeArt. 27 da Instrução Normativa
Conjunta MGI/MIR/MPI nº 261/2025, de 27 de junho de 2025.

7.4.8. As pessoas que optarem por concorrer às vagas reservadas às pessoas negras, indígenas e
quilombolas, ainda que tenham obtido nota suficiente para aprovação na ampla concorrência, e satisfizerem
as condições de habilitação estabelecidas em edital deverão se submeter ao procedimento de
heteroidentificação, conformeArt. 16 da Instrução Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI nº 261/2025, de 27
de junho de 2025.

7.5. Da Fase Recursal do Procedimento de Heteroidentificação:

7.5.1. A comissão recursal será composta por três integrantes distintos dos membros da comissão de
heteroidentificação.

7.5.2. Em suas decisões, a comissão recursal deverá considerar a filmagem do procedimento para fins de
heteroidentificação, quando for o caso, o parecer emitido pela comissão e o conteúdo do recurso elaborado
pelo candidato.

7.5.3. O recurso deverá ser enviado na Área do Candidato do site da Legalle Concursos:
https://candidato.legalleconcursos.com.br/, no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data da
divulgação do resultado de heteroidentificação.

7.5.4. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do Concurso Público e,
se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão no serviço, após procedimento
administrativo, sendo assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções
cabíveis.

7.6. As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato.

7.7. Em caso de desistência de candidato negro, indígena ou quilombola aprovado em vaga reservada, a
vaga será preenchida pelo candidato negro, indígena ou quilombola posteriormente aprovado para o
respectivo cargo.

8. DOS CANDIDATOS QUE NECESSITAM DEATENDIMENTO DIFERENCIADO

8.1. É assegurado ao candidato o direito de requerer atendimento diferenciado para realização das Provas,
desde que este seja solicitado no ato da inscrição e encaminhado formulário padrão para atendimento
diferenciado, conforme Anexo V deste Edital, preenchido e assinado, juntamente dos anexos citados no
formulário, remetendo através da Área do Candidato do site da Legalle Concursos:
https://candidato.legalleconcursos.com.br/, com data de envio até às 18 (dezoito) horas do primeiro dia útil
após o término das inscrições. Os documentos originais poderão ser solicitados a qualquer momento pela
Legalle Concursos.

8.2. O atendimento diferenciado consistirá em: fiscal ledor, fiscal transcritor, intérprete de Libras, acesso e
mesa para cadeirante, tempo adicional para a realização da prova, espaço para amamentação e prova
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ampliada fonte 18 (dezoito). Destaca-se que no atendimento diferenciado, não se incluem atendimento
domiciliar, hospitalar e transporte.

8.3. Em se tratando de solicitação de tempo adicional para a realização da Prova Objetiva, o candidato
também deverá encaminhar justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua
deficiência, em conformidade com o § 2º, do Art. 4º do Decreto Federal nº 9.508/2018.

8.4. A Lei Federal n° 13.872, de 17 de setembro de 2019, determinou o direito de as mães candidatas
amamentarem seus filhos durante a realização de Concursos Públicos, para isso:

a) Fica assegurado à mãe o direito de amamentar seus filhos de até 6 (seis) meses de idade durante a
realização da prova, mediante prévia solicitação à Legalle Concursos, conforme item 8.1;

b) A prova da idade será feita mediante declaração no ato de inscrição para o certame e apresentação da
respectiva certidão de nascimento durante a realização;

c) A mãe deverá no dia da prova, indicar uma pessoa acompanhante que será a responsável pela guarda da
criança durante o período necessário;

d) A pessoa acompanhante somente terá acesso ao local das provas e ficará com a criança em sala reservada
para essa finalidade, próxima do local de aplicação das provas;

e) A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta)
minutos, por filho.

f) Durante a amamentação, a mãe será acompanhada por fiscal;

g) O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, em igual período.

8.5. Somente será concedido o atendimento diferenciado àqueles candidatos que cumprirem o estabelecido
neste edital, observando-se os critérios de viabilidade e razoabilidade.

9. DO CONCURSO

9.1. O Concurso será realizado na modalidade de “provas”, nos termos doArt. 37, Inciso II da Constituição
Federal de 1988.

9.2. Fase única: Prova Objetiva de caráter obrigatório, eliminatório e classificatório a todos os candidatos
inscritos no Concurso Público, que estará de acordo com conteúdo programático disponível no Anexo I
deste Edital.

9.2.1. A Prova Objetiva será etapa única aplicada a candidatos inscritos em todos os cargos/vagas deste
Edital.

9.2.2. A Prova Objetiva será constituída por 40 (quarenta) questões de múltipla escolha, com 05 (cinco)
opções e uma única resposta correta, sendo: 20 (vinte) questões de Conhecimentos Gerais e 20 (vinte)
questões de Conhecimentos Específicos da área do cargo, conforme descritos na tabela abaixo:

Parte Prova/Assunto Conteúdo
N° de
Questões

N° Mínimo de
Acertos

Peso
Pontuação
Máxima

A
Conhecimentos

Gerais
Português 10 2 1,0 10,0
Legislação 10 2 1,0 10,0

B Conhecimentos Específicos / Área 20 10 2,0 40,0
Total na Prova 40 24 - 60,0

9.3. Para figurar na lista de aprovados, os candidatos deverão obter, no mínimo, aproveitamento igual ou
superior a 20% (vinte por cento) de acertos nas partes de português e legislação da prova, e aproveitamento



UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS

igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) de acertos na parte de conhecimentos específicos, desde que
obtidos, no mínimo, 60% (sessenta por cento) de aproveitamento (24 acertos) no total da prova.

10. DANOMEAÇÃO

10.1. A ordem de nomeação dos candidatos considerará as 3 (três) listagens da alínea "c" do item 5.5 deste
Edital, respeitada a alternância e a proporcionalidade, AC, CER considerando negros, indígenas e
quilombolas, e PCD, respectivamente, tanto para as vagas já previstas quanto para novas vagas.

10.1.1. Para a nomeação das vagas previstas neste Edital considerar-se-ão as 3 (três) listagens do item 10.1,
respeitada a alternância e proporcionalidade, de tal modo que sejam nomeados 06 (seis) candidatos AC, 02
(dois) CER e 01 (um) PCD, observando a quantidade de vagas previstas por cargo, desde que haja
aprovados em todos os cargos, observada a Tabela do item 5.3 deste Edital.

10.1.2. Na inexistência de candidatos CER e/ou PCD, poderão ser nomeados candidatos AC, observada a
ordem de classificação por cargo.

10.1.3. Para a nomeação de novas vagas, surgidas dentro do prazo de validade deste certame, seguir-se-á
considerando as referidas listagens e percentuais previstos para o total de vagas deste edital, observada a
existência de candidatos aprovados e homologados para o cargo demandado.

10.1.4. À Universidade Federal de Pelotas resguarda-se o direito de prioritariamente atender as
necessidades demandadas por esta Instituição, considerando-se que a ocupação de cada cargo possui
determinadas especificidades. Sobretudo, a cada nova vaga analisar-se-á obrigatoriamente o atendimento
dos percentuais previstos para o quantitativo total de vagas deste Edital, para CER e/ou PCD.

10.1.4.1. Na inexistência de candidato cotista aprovado na respectiva modalidade da vaga, esta passará
automaticamente para ampla concorrência, retomando em ordem decrescente, na próxima vacância, a
sequência das cotas não preenchidas do edital, até que estas sejam providas, conforme o quantitativo de
vagas nomeadas neste edital e o percentual reservado para referida cota, sempre que houver candidatos
homologados.

10.1.5. Na impossibilidade de atendimento dos percentuais de reserva de vaga sob o quantitativo total de
vagas deste edital, fica garantido o direito à vaga ao candidato cotista CER e/ou PCD homologado, sob o
quantitativo de candidatos nomeados para o respectivo cargo.

10.2. A ocupação das vagas destinadas às cotas étnico-raciais -CER, prevista no item 10.1.1, dar-se-á de tal
modo que o primeiro classificado por ordem decrescente, da lista geral de candidatos do grupo étnico-racial
considerando negros, indígenas e quilombolas, será nomeado a ocupar a vaga prevista no seu Cargo, desde
que tenha sido aprovado conforme item 9.3, observando o quantitativo da Tabela do item 5.3 deste edital e
a distribuição da Tabela do item 5.1. Nesse caso, o candidato CER terá prioridade na ocupação da vaga do
respectivo cargo em detrimento do candidato classificado namodalidade deAmpla Concorrência.A referida
listagem geral de candidatos CER - LGCCER, será ordenada de forma decrescente, conforme item 10.4.

10.3. A ocupação das vagas destinadas para PCD, prevista no item 10.1.2, dar-se-á de tal modo que o
primeiro classificado por ordem decrescente, da lista geral de candidatos com deficiência - LGCCD, será
nomeado a ocupar a vaga prevista no seu cargo, desde que tenha sido aprovado conforme item 9.3,
observando o quantitativo da Tabela do item 5.3 deste edital e a distribuição da Tabela 5.1 deste edital.
Nesse caso, o candidato PCD terá prioridade na ocupação da vaga do respectivo cargo em detrimento aos
candidatos classificados na modalidade de Ampla Concorrência. A referida listagem geral de candidatos
PCD será ordenada de forma decrescente, conforme item 10.4.

10.3.1. Observados os critérios de alternância e proporcionalidade, o candidato PCD será nomeado após a
nomeação do primeiro candidato CER negro.

10.4. A ordem de classificação dos candidatos cotistas nas listagens, LGCCER e LGCCD, considerará o
candidato com melhor aproveitamento em seu respectivo cargo. Para tal, será observado o percentual de
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aproveitamento do candidato cotista em relação à média das notas finais no respectivo cargo, ou seja, quanto
melhor for a nota do cotista em relação a referida média de seu cargo, melhor será a classificação do cotista
na lista geral LGCCER ou LGCCD.

10.4.1. O referido percentual será registrado com duas casas decimais. O percentual de aproveitamento do
candidato será superior a 100% (cem por cento) quando este obtiver nota superior à média das notas dos
respectivos cargos.

10.4.2. A média das notas finais (MNF) será calculada pelo somatório das notas finais, dividido pela
quantidade de notas (candidatos), ambos do respectivo cargo.

10.4.3. O cálculo do aproveitamento do candidato em seu cargo, dar-se-á da seguinte forma: nota do
candidato cotista multiplicado por 100 (cem) e o resultado dividido pela média das notas finais.

10.4.4. A referida ordem de classificação do item 10.4 visa a garantir equidade entre os respectivos
candidatos, por comporem listagem geral única de classificação entre diferentes cargos.

10.5. Na aplicação do item 10.4 serão consideradas as Notas Finais de todos os candidatos aprovados,
consoante item 9.3 deste edital.

10.6. Em caso de empate, após a aplicação do item 10.4, será usado como critério de desempate a Nota
Final do candidato no respectivo cargo.

10.7. O não pronunciamento do candidato, dentro do prazo determinado na convocação para nomeação,
permitirá à Administração excluí-lo do processo e convocar o candidato seguinte.

11. DAREALIZAÇÃO DAPROVAOBJETIVA

11.1. AProva Objetiva ocorrerá na cidade de Pelotas-RS, com data prevista conforme Cronograma presente
no Anexo II deste Edital. Será publicizado na página oficial do certame o local de realização das provas
com antecedência, sendo responsabilidade do candidato o acompanhamento desta.

11.1.1. A Prova Objetiva terá duração de 4 (quatro) horas, incluindo o tempo para o preenchimento do
cartão-resposta.

11.1.2. O fechamento dos portões para acesso dos candidatos será divulgado juntamente aos locais de prova,
conforme Cronograma de Execução do Anexo II deste Edital.

11.2. O candidato deverá apresentar-se no local de realização das provas com antecedência. Em nenhuma
hipótese será permitida a entrada de candidato após o horário de fechamento dos portões.

11.3. Havendo alteração da data prevista, as despesas provenientes da alteração serão de responsabilidade
do candidato.

11.4. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local das provas para fins
de justificativa de sua ausência, devendo acompanhar a página do certame e buscar orientações tempestivas
à realização de sua prova.

11.4.1. Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na localidade de Pelotas-RS, as
provas poderão ser realizadas em outras localidades próximas na região.

11.5. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, no momento da realização das provas, o documento
de identificação oficial com foto atual e original e em perfeito estado de conservação, que ficará à
disposição da fiscalização de provas. Também serão aceitos como documento de identificação os seguintes
documentos digitais: CNH digital e RG digital, desde que apresentados nos respectivos aplicativos oficiais,
no ato da identificação
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11.5.1. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais,
carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, de transporte, carteiras funcionais sem
valor de identidade ou documentos ilegíveis, não identificáveis e (ou) danificados, nem aqueles onde se lê:
“não-alfabetizado” ou “infantil”, nem cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, ou
protocolo do documento. O candidato que não apresentar documento permitido, não poderá participar do
concurso.

11.5.1.1. Em relação aos documentos digitais cabe as seguintes observações:
a) Os candidatos que optarem pela utilização de documento digital oficial para identificação assumem total
responsabilidade pelos recursos necessários à sua correta apresentação. Quaisquer inconvenientes que
impeçam a conexão com os aplicativos oficiais são de exclusiva responsabilidade do candidato, não
incumbindo à banca examinadora, à equipe de aplicação, à comissão do concurso, ou à instituição de ensino
prover assistência ou recursos;
b) Não serão aceitas capturas de tela, fotos, arquivos em PDF ou impressões;
c) Não será aceito, também, documento exportado através do próprio aplicativo, e
d) Ressalta-se que, após a identificação, ao entrar na sala de prova, o uso do celular é proibido, devendo
estar desligado e lacrado.

11.5.2. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento de identidade original, por motivo
de perda, furto ou roubo, deverá apresentar o registro de ocorrência em órgão policial, impresso, expedido
há, no máximo, quarenta e cinco (45) dias; nessa ocasião será submetido à identificação especial, através
de coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.

11.6. O candidato deverá utilizar somente caneta esferográfica na cor azul ou preta. fabricada em material
transparente, não lhe sendo permitido o uso de lápis, lapiseira/grafite, borracha, apontador, marca texto e
utilizar calculadoras, relógios de qualquer tipo, telefone celular, equipamentos eletrônicos ou de
comunicação (smartphones, ipod®, tablets, gravadores, pendrive, mp3 player ou similar, qualquer receptor
ou transmissor de dados e mensagens, bip, notebook, palmtop, walkman®, agenda eletrônica, máquina
fotográfica, filmadora, controle de alarme de carro, ou quaisquer outros equipamentos), além de bonés,
toucas, chapéus ou óculos escuros junto ao corpo, sob pena de ser eliminado do certame. Ratifica-se que os
aparelhos celulares deverão ter suas baterias retiradas e/ou desligados e ficar desabilitados dentro da
embalagem. A Legalle Concursos não fornecerá canetas aos candidatos.

11.6.1. Todos os objetos do item 11.6 deverão ficar acondicionados em embalagem fornecida pela Legalle
Concursos, devidamente lacrada e identificada pelo candidato e deverá ser mantida embaixo da carteira até
o término da prova. A embalagem porta-objetos somente poderá ser deslacrada fora do prédio/ambiente de
provas.

11.6.2. O candidato que for surpreendido com barulho, som, ruído, toque ou sirene do celular, do relógio
ou dispositivos eletrônicos, mesmos acondicionados nas embalagens da Legalle Concursos, terá sua prova
anulada e será ELIMINADO DO CERTAME EM RAZÃO DO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 11.6,
INDEPENDENTEMENTE de qualquer constatação de fraude.

11.6.3. Para a devida verificação dos casos acima serão utilizados, inclusive, detectores de metais. O
candidato que se negar a submeter-se a essa verificação será automaticamente eliminado.

11.6.3.1. O candidato portador de prótese metálica, prótese auditiva, marca-passo ou outros, caso não possa
ser submetido à verificação no detector de metal, deverá portar atestado médico que explicite este
impedimento e comunicar a Legalle Concursos com antecedência para que sejam tomadas as medidas de
preservação de sua abordagem, através do e-mail contato@legalleconcursos.com.br.

11.7. A Legalle Concursos não se responsabilizará pelo extravio de quaisquer objetos ou valores trazidos
pelos candidatos durante a prova. Recomenda-se, portanto, que cada candidato leve somente o material
permitido à realização da prova.

11.8. O candidato não deverá formular perguntas ao fiscal acerca da prova pois todas as instruções nela
constarão.
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11.9. Em nenhuma hipótese haverá substituição do cartão-resposta, em razão de erro no preenchimento.

11.9.1. Não é permitido o uso de qualquer tipo de corretivo no cartão-resposta.

11.9.2. Não serão consideradas respostas rasuradas ou respondidas em duplicidade.

11.9.3. É de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento indevido do
cartão-resposta.

11.10.Ao terminar a prova, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala, o seu cartão-resposta.
O candidato que não entregar seu cartão-resposta ao fiscal terá sua prova zerada.

11.10.1. A entrega do cartão-resposta e saída do candidato do prédio de realização da prova ocorrerá com,
no mínimo, 02 (duas) horas após o início da prova.

11.10.1.1. Com relação ao horário para saída do candidato portando a prova, será informado durante as
explicações iniciais dos fiscais antes do começo da prova.

11.10.2. Em cada sala de prova, serão convidados 2 (dois) candidatos para testemunhar a inviolabilidade
dos envelopes de provas, momento em que será realizada a abertura dos malotes devidamente lacrados. A
fim de garantir a lisura dos procedimentos de aplicação, os 2 (dois) últimos candidatos de cada sala deverão
aguardar juntos o término das provas, e retirar-se simultaneamente do recinto de prova.

11.11. A correção da prova será realizada por meio de leitura óptica de modo que não serão computadas
questões rasuradas, emendadas, não assinaladas ou com mais de uma resposta, portanto, serão consideradas
somente as respostas das questões transferidas para o cartão-resposta.

12. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE DO RESULTADO FINAL

12.1. Em caso de igualdade no total de pontos ao final do certame, dar-se-á preferência, para efeito de
classificação final, sucessivamente, ao candidato que:

12.1.1. Obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de Conhecimentos Específicos;

12.1.2. Obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de Língua Portuguesa;

12.1.3. Obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de Legislação;

12.1.4. Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme Art. 27 da Lei Federal nº 10.741, de
01/10/2003 (Estatuto do Idoso);

12.1.5. Tiver maior idade;

12.1.6. Tiver exercido a função de jurado, nos termos do artigo 440 do Código de Processo Penal;

12.1.7. Obtiver melhor classificação em sorteio público (em data, horário e local a serem divulgados na
página do certame).

12.2. Para fins de comprovação da função a que se refere o subitem 12.1.6, serão aceitos certidões,
declarações, atestados ou outros documentos públicos (original ou cópia autenticada em cartório) emitidos
pelos Tribunais de Justiça estaduais e federais do país, relativos à função de jurado, nos termos do artigo
440 do Código de Processo Penal.

12.2.1. Para fins de verificação do critério mencionado no item 12.2, os candidatos deverão fazer o upload
do documento comprobatório no link de inscrição, no endereço eletrônico
(http://candidato.legalleconcursos.com.br/).
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13. DOS RECURSOS

13.1. O candidato poderá interpor recurso em relação a todas as publicações (homologação das inscrições,
gabaritos, questões de prova, resultado final), exceto os casos descritos no item 13.7, no prazo de até 72
(setenta e duas) horas, contados da data e hora de publicação.

13.2. O candidato que desejar interpor recursos deverá fazê-lo em formulário digital diretamente na Área
do Candidato: https://candidato.legalleconcursos.com.br/.

13.3. O recurso é individual com a indicação para cada questão que o candidato se julga prejudicado,
deixando claro sua solicitação. Solicitações com mais de uma questão, com preenchimento incompleto ou
enviados fora do prazo, serão preliminarmente indeferidos.

13.4. A banca examinadora constitui última instância para o recurso, sendo soberana em suas decisões,
razão pela qual não caberão recursos adicionais ou recurso contra o gabarito oficial definitivo, sendo o
resultado divulgado no site do concurso e nos autos do recurso.

13.5. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos, e as provas serão
corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo.

13.6. Na prova objetiva, às questões que eventualmente venham ser anuladas, os pontos serão atribuídos a
todos os candidatos presentes à prova, independentemente de formulação de recursos.

13.7. A partir da divulgação das listagens de resultados, poderá o candidato que se julgar prejudicado,
solicitar vistas do seu cartão-resposta, no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, contados da data e hora de
publicação. A solicitação para vistas ao cartão-resposta deve ser realizada através da Área do Candidato:
https://candidato.legalleconcursos.com.br/.

14. DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO

14.1. O Concurso Público terá validade de 01 (um) ano a contar da data de sua homologação no DOU,
podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, nos termos do inciso III do Art. 37 da
Constituição Federal e Art. 12 da Lei Federal nº 8.112 de 11/12/1990.

15. DOS REQUISITOS PARAA INVESTIDURANO CARGO

15.1. Para ser investido no cargo, o candidato deverá atender aos seguintes subitens:

a. Ser aprovado neste Concurso Público;

b. Cumprir as determinações deste Edital;

c. Ser brasileiro nato ou naturalizado ou nacionalidade estrangeira na forma da Lei;

d. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, na data da posse;

e. Apresentar original e cópia da Cédula de Identidade e do Cadastro de Pessoa Física;

f. Estar quite com as obrigações militares e eleitorais;

g. Possuir o nível de escolaridade e demais requisitos para ingresso, conforme Tabela do item 4.1, até a data
da investidura no cargo; possuir registro no Conselho de Classe correspondente, quando couber, e estar com
a anuidade em dia.

h. Possuir aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, devendo submeter-se aos
exames médicos pré-admissionais e, para tanto, apresentar exames clínicos e laboratoriais solicitados, os
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quais correrão às suas expensas. Caso o candidato seja considerado INAPTO para as atividades relacionadas
ao cargo, por ocasião dos exames pré-admissionais, este não poderá tomar posse. Esta avaliação terá caráter
eliminatório.

i. Não ter sofrido, no exercício da Função Pública, penalidade incompatível com a investidura em Cargo
Público Federal, prevista no artigo 137, parágrafo único da Lei Federal nº 8.112/1990, bem como não ter
sido, nos últimos cinco anos, na forma da legislação vigente:

I. Responsabilizado por atos julgados irregulares por decisão definitiva do Tribunal de Contas da União, do
Tribunal de Contas do Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou ainda, por Conselho de Contas de
Município;

II. Punido em decisão da qual não caiba recurso administrativo em processo disciplinar por ato lesivo ao
patrimônio público de qualquer esfera de governo;

III. Condenado em processo criminal por prática de crimes contra a Administração Pública, capitulados nos
Títulos II e XI da Parte Especial do Código Penal Brasileiro, na Lei Federal nº 7.492, de 16 de junho de
1986, e na Lei Federal nº 8.429, de 02 de junho de 1992.

15.2. Anular-se-ão, sumariamente, a inscrição e todos os atos dela decorrentes, se o candidato não
comprovar que, ATÉ A DATA DA POSSE, satisfaz a todos os requisitos fixados, não se considerando
qualquer situação adquirida após aquela data.

16. DO PROVIMENTO DAS VAGAS

16.1. O provimento do candidato no cargo fica condicionado à apresentação de todos os documentos
comprobatórios dos requisitos relacionados no item 15.

16.2. O candidato nomeado será notificado através de e-mail cadastrado no ato da inscrição, não se
responsabilizando a UFPel pela mudança ou preenchimento incorreto dos mesmos sem comunicação
prévia.

16.3. Os procedimentos para a posse e para o exercício no cargo obedecerão ao disposto no Capítulo I,
Seção IV, da Lei Federal nº 8.112/1990.

16.4. Os candidatos nomeados e convocados deverão tomar posse junto à Pró-Reitoria de Gestão com
Pessoas (PROGEP) da UFPel.

16.5. O candidato que recusar a vaga oferecida poderá optar por assumir a última posição na Lista de
Aprovados da sua modalidade ou por desistir do Concurso.

16.6. Havendo interesse de outra Instituição Federal de Ensino-IFE em aproveitar candidato aprovado no
presente concurso e que não será nomeado em razão do número de vagas disponíveis, essa poderá requerer.

17. DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. A Legalle Concursos fará divulgar normas complementares e avisos oficiais, sempre que necessário.
É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas as publicações referentes ao Concurso -
inclusive retificações, gabaritos, resultados de provas e de recursos, as quais serão feitas exclusivamente no
endereço eletrônico http://legalleconcursos.com.br/, para ciência dos interessados.

17.2. Será eliminado do concurso o candidato que:

a. Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;

b. Tiver atitude incorreta ou descortês com a equipe de aplicação e fiscalização, bem como com as
autoridades presentes durante a realização das provas.
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17.3. Faz parte do presente Edital:

a. Anexo I - Programas de provas;

b. Anexo II - Cronograma de execução;

c. Anexo III - Requerimento de Reserva de Vaga para Pessoa com Deficiência;

d. Anexo IV - Autodeclaração de Etnia;

e. Anexo V - Requerimento para Atendimento Diferenciado no dia de prova.

17.4. O extrato do Edital será publicado na imprensa local e sua publicação integral ocorrerá no Diário
Oficial da União e na página da Legalle Concursos: http://legalleconcursos.com.br/.

17.5. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação, valendo, para
esse fim, a homologação do resultado final e as demais publicações pertinentes, divulgadas no Diário
Oficial da União.

17.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Legalle Concursos, consultada a Procuradoria Jurídica da
UFPel, se assim for necessário.

17.7. O presente Edital poderá ser alterado, revogado ou anulado, no todo ou em parte, por decisão da
UFPel e da Legalle Concursos, por motivo de interesse público ou exigência legal, em decisão
fundamentada, decorrente de fato superveniente, sem que isso implique direito à indenização ou reclamação
de qualquer natureza, conforme legislação vigente.

17.8. Eventual impugnação do presente Edital ou de sua alteração deve ser feita no prazo máximo de 3
(três) dias úteis, contados de sua publicação no Diário Oficial da União.

17.9. As impugnações, devidamente fundamentadas, previstas neste Edital deverão ser protocoladas junto
ao site da Legalle Concursos: http://legalleconcursos.com.br/, e contendo a razão devidamente
fundamentada para tal.

Comissão de Concursos da Legalle Concursos

Profª. Drª. Ursula Rosa da Silva
Reitoria
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Anexo II - Cronograma de Execução

Descrição Data / Período

Período de inscrições 20/10/2025 a 16/11/2025

Último dia para pagamento da inscrição 17/11/2025

Período de solicitação de isenção da taxa 20/10/2025 a 27/10/2025

Data provável para o resultado dos pedidos de isenção 29/10/2025

Período de pedido de atendimento diferenciado Até 18h de 17/11/2025

Data provável do resultado dos pedidos de atendimento diferenciado 27/11/2025

Divulgação da lista preliminar de inscritos 27/11/2025

Período de interposição de recursos referentes à lista preliminar de
inscritos

até 72 (setenta e duas) horas,
contados da data e hora de

publicação na página do certame

Divulgação da lista oficial de inscritos 05/12/2025

Divulgação dos locais de prova 05/12/2025

Data da Prova Objetiva 25/01/2026

Divulgação do Gabarito Preliminar 26/01/2026

Período de interposição de recursos de questões da prova
até 72 (setenta e duas) horas,
contados da data e hora de

publicação na página do certame

Divulgação do Gabarito Definitivo e das Notas Preliminares 10/02/2026

Período de interposição de recursos referentes às Notas Preliminares
até 72 (setenta e duas) horas,
contados da data e hora de

publicação na página do certame
Convocação dos candidatos para heteroidentificação e PCDs para
análise biopsicossocial

11/02/2026

Realização da heteroidentificação e/ou análise biopsicossocial
(previsão)

20/02/2026

Divulgação do resultado da heteroidentificação e biopsicossocial 25/02/2026

Período de recursos (heteroidentificação e biopsicossocial)
até 72 (setenta e duas) horas,
contados da data e hora de

publicação na página do certame

Divulgação do Resultado Final do certame (previsão) A partir de 04/03/2026

Período de interposição de recursos contra o Resultado Final
até 72 (setenta e duas) horas,
contados da data e hora de

publicação na página do certame

Encaminhamento do processo para nomeações A partir de 13/03/2026


